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ESTADO DA PARAÍBA .It
c..\MARA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA - PB

CNPJ,70.69ll777I\lOOl-16
RUA, ALJIllSA ROSA, 41 - CENTRO

CEP, 58.184 - 000 - NOVA PALMEIRA - PB.

Oficio n°015/2004. Nova Palmeira(PB), 14 de maio de 2004.

•
Assunto: Encaminhamento de documentos;

Prezado Senhor;

Ao cumprimentar - lhe Vossa Senhoria, estou encaminhado os formulários de
SOLICITAÇÃO DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA e AS SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR de todos os vereadores que compõe esta CÃMARA
MUNICIPAL, as quais segue em anexo devidamente preenchidas.

Sem mais 'para o momento, aproveito a oportunidade para apresentar nossos
protestos de elevada estima e consideração,

• Atenciosamente, I
)l1{)I :M)liJU)I 'E I q))I SIL 0/)1

iP<JJ!tSNYENTE <D)! c;ísM)!'1;fl :M'V:NICFP}I£

AO ESMo SENHOR;
VICTOR GUIMARÃES VIElRA
Diretor da Coord. Especial do Programa Interlegis.
Brasilia - DF.



Folha nO Q J
Procssso ri' JU6 704 [
Ru!l:ica ):(~J

Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

~ffi~iPÇJ.:1ª~Ç~~;:~DAssembléia l~islativa X Câmara Municipal

CASA - JOSÉ BEZERRA DE MEDEIROS

,[gllª~f![Ç~:i[i ~I,J~_:~'=I\.1Il)A_~Ql>~,41.~Ct=:lIITRO

NOVA PALMEIRA 58.184 -
000

JA1LSON GOMES DE OLIVEIRA

-ê1l:~o:.' SECRETÁRIO

'!':Al<: ~------~

SECRETARIA

(OXX83) 638 - 1202':Tlilefoh"f'! 'i
:;E:@~i1::[~":'

i_~Hª'ffl~-~:g~~:~:~l_~.. ..... . _•
,T~eii'inf$m,~, .lº-lQ(~~ll;~~~_~_~º~___~
;-E'iii~li::;~

I;'Ai1ido~~P.F.L

sexo:' FEMININO07/03/1961

VEREADORA ANA MARIA F. DA SILVA

::r~_~fones:;;L Jº~~_~_~t!l~8:g~~_
~~B~~~rr~'~!~i~:~
~[Hpffi!P!9~;1if; _

•
Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos c

NOVA PALMEIRA, 13 DE MAIO DE
2004

Local e data Assihatura

ima indicados.

e

"' •...,ur.
...:.::;;;in:•. ~~:;:7I'&':ri~~~~t~~i%e~~~~lliiªi;i;i-::;f~~;~~;~~!~~



Folha AO Q J.
Processo n' J f{, 5) s/04-
Rubrica Kov;;;J

Solicitação de Adesão de Parlamentar

CASA - JOSÉ BEZERRA DE MED_E_IROS ...

RUA: ALMISA ROSA; 41 - CENTR_O _

[!rp?~~iç-~!~~
i,N.ome'dI£á~'i:~~
~'Enª~réÇ<i:~'~ _

tJAssembléia Legislativa X Câmara Municipal

NOVA PALMEIRA
____________________ J

58.184 - \
000 I

•
!;leté!ª,,~1l]~;I .(0_X_X_8_3__) 6_3_8_-.1_2.0_2 .1 rr~:rf~ _
fg~~:!EII, . __

g{t~~%':q}~n0;~(i:1'J4f~'W;:wi;t~.::~~~-,;\\1:-;J-~0-tI,~%,¥
; Nome".Cóinpletó' do'Pàilàrrientar::
~j:~ojj-&t~![Ê;:j~;::;t>~.@i~~;k)Jt~t::ij:~i~il'-;J=~,-úg-~

VEREADORA ANA MARIA FERREIRA DA
SILVA

[Mar,'dáfóJ>.artãíj.ierrtar i4i.:iJ••• ê~;,;'~):-lnfdÓ:'0_ 01.01.2001

~Ãrii"érÍíãf(ó:idí.~;;;ê~if,;Éf:~_...Q7.03, 1~6.LJ

~~ffiírl31.12.2004
~SEi.xc?:;il FEMININO

rt":Ji.X'-;'. J

Local e data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

NOVA PALMEIRA(PB), 14 DE MAIO DE
2004

•
[~rhi~tr~~f.i_. _
t:H~~~P!g~:~~. _ ------_.------------
~;(fargC!:]! IlIPresidente DVice-Presidente D1'Secretário D2'Secretário D3°Secretário

D4'Secretário DVereador DDeputado Estadual •----~--------

~
Assinatura do Pal1amentar



Folha n" Q 2
Pml=o noj ~£l.5A? 4-
. Rl1!lrtta ){cw.;..

Splicitação de Adesão de Parlamentar

58.184-
000

X CâmaraMunicipal~~~~DAssembléia Legislativa

RUA: ALMISA ROSA, 41 - CENTRO. . .___ .

NOVA PALMEIRA~f5'~J_'~)~%i!f;~
'Cidade' -'o
~~l~fM~~:,~t~~ ---.i

~frJ>lii:le:Cas~:~

r~oITf~'iilca~,á:,,~;:~~C_A_S_A~-_J_O_S_É_BEZERRA DE MEDEIROS

t~lide"reçfi~f:_

• 19£itY~:El\i ~
tH~iE~R~9~I~;1T~_,~~ __~ __ ~~~ ~~~_ --------~~

I,

27.12.1957

(OXX83) 638 - 1202

MASCULiN
O

•
t~lffl:~_iJ~l~tl~. ~
!'h?i:t]1iprg~:)ffifi----------------------------------~
~(';!irg~::;"IlPresidente DVice-PresidenteD1'Secretário D2'Secretârio D3'Secretârio i

D4'Secretário Il!IVeréador DDeputado Estadual _ _ ~J
Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

NOVA PALMEIRA(PB), 14 DE MAIO DE
2004

Local e data

<.IIa4nuW p' J2QU-<!Ã4
Assinatura (jo Paliamentar



Folha f1" Q /.I
PiOC$>$O n" j í 0 510 4
Rubrica ;(~

Solicitação de Adesão de Parlamentar

~~;m~JI~~~,.__~~~~~ __~~_~_~~~~ __~~~~ __~~~~~~ __
lH~1l!1[~_~<~;!~;i. ~~_~~~~~~~~_~~~~~~_~~

5< Câmara MunicipalDAssembléia Legislativa

CASA - JOSÉ BEZERRA DE MEDEIROS

RUA: ALMISA ROSA, 41 - CENTRO~-~~-~~~~

_.WY NOVA PALMEIRA::kl~'_~~ __~_~.~~~~_~_~ ~~
LTêJe!piies]D~c; (OXX83) 638 -1202

~!Ipª-~ª~:~~~~;_i1lf~
~~_~i!J~i~o~~~~,~1!i;~'

•
1~9:11\í!;£()iiipleil:rªô\f'~rt~fii~í1f~f'~~EREADOR - AILTON GOMES DE MEDEIROS

H,jifíll,,'fj>.arlaiiiêni'i.[:i'; AILTON GOMES DE MEDEIROS i ,'B3'ftlªª:L __pe--.J

02.03.1966 MASCULlN
O

•
lTi!j~[ó,ff?s:''il'__ ~ (OXX83) 638 -1202 ~__ ~

fEciJí~rn%rli._ _~ -~-~~~~~~~-~~~~~~~~~~-

IHc,1T'!,page!l'l -~-~~~--~--~~~~--~~-~~---
!.i';:i!fg"<ii.W Presidente DVice-Presidente D1°Secretário D2°Secretário D3°Secretário

D4°Secretário IliVereador DDeputado Estadual----:J- ._~---~

::~:::::~:::~:::d:::::iS'lf\~~G ~ ~ 01\M.~
2004 --- ~~.. ~~

Local e data Assinatura dO Parlamentar



r

Folr.a ;f' 06
Processo nOj X !l 1" /0 C/-
Rubrica )ÚVI";'"

Solicitação de Adesão de Parlamentar

[~~~]E-~~~~- ~ ~ ~~ ~•

~T1PóJi€C~sa:-.;:~
j to!ome.d.à-:-éis,;:-;;s
t~End,;rEiÇq~;:;

DAssembléia Legisla_ti_va X_Câmara Municip_a_1 ~

CASA - JOSÉ BEZERRA DE MEDEIROS

RUA: ALMISA ROSA, 41 - CE_N_T_R~O J
NOVA PALMEIRA

EDSON FRANCISCO CARMAGO I ;'pârtrêfo:~ PT
fí'fiíE:' 31.12.2004-._------------

MASCULlN
O

16.01.1961

(OXX83) 638 - 1202~t~le:f~~~;;~
[~t~1n~1;ilJ. .----"
r~é:ifi\E!pAg1:r[~__ _ _ ---------~---
iI;ârgª:!r~ Presidente DVice-Presidente D1'Secretário 1!lI2'Secretário D3'Secretário

D4'Secretário DVereador DDeputado Estadual•
Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

NOVA PALMEIRA(PB), 14 DE MAIO DE ~;k..,~ QC1A.M.OJ¥?O
2004 ~-=~~=-~~-~==~'"--"O-=

Local e data Assinatura do Pal1amentar



Solicitação de Adesão de Parlamentar

Folha vP
Processo rf
Rubrica

Q6
J'i iH/OC!-
){W\bd

"~.. Pr~~n,ch~:;tódO,s,,:;p~:_ç~li\~s-;,~':ifh~kim:'a:;üm'a;fi~hã,pcítà.ça_da'p"arl~Te,~tàr,_<~-'~i~~;f~'~~~_',
;Envie (pelóco(reio) pará, o Prógrairia-Intéil.,gis' -' Av::N2'Anexo.E:,doSeriadó,Federal'~:;
,'; '",\:~~~.~_}:gi~~~~~~~~~~;~(Zf~ir,;j91~~f~6~;::~~~f;~~:~,';'k~{;'

CASA - JOSÉ BEZERRA DE MEDEIROS

RUA: ALMISA ROSA,41 - CENTRO

ir1p<?-.ª~,~c-á's~T!&
H_~~~~~_'A~~.,~~'~.~:-5j;1

DAsserribléia Legislativa x tâmara Municipal

•
~,':''''
fCidade:!
i "1' .. ,..... ,

.;"""fc,,;,; •...'.-..;;;;~ ••.•. ,é

NOVA PALMEIRA

(OXX83) 638 - 1202

I
~

r-' ---''''''fr' --,_"..,.:<".,--.'---""-'-""'~",
!Nomr;;'J~ar.l,!íne~t~r;:~ EDILÂNDlA FERREIRA DE LIMA

13,08,1973 t~~~(j:3FEMININO i

(OXX83) 638 - 1202

• lC~rgo:':,~Presidente DVice-Presidente 1!lI1°SecretárioD2°Secretário D3°Secretário
D40Secretário DVereador DDeputado Estadual

J

S!,licito a minha adesão à rede Interlegis.

NOVA PALMEIRA(PB),14 DE MAIO DE
2004

Local e data Assinatura do Parlamentar



Folha n'
Processo rr-:'

, Rubrica

Solicitação de Adesão de Parlamentar

',:"C; , Preencha',todos 'os campos,e imprima um.a,ficha p'ara_cada-pa.l:.rilêntaf..'._
, Envie (pelà'_correió)"Jlara'6 _PrÓgràrifáInterlegls :..'Av. N2'Anexo';E~ âo-Sen'ado é-
_ ,,_-O; :~:o, -~_ ,,:' -.Brasília/~F<::oC~P:70-165-900 ,,:,-<~:/

"~o• ,:,:,. ~-:LCentralde Atendimento: (61);311-2556,'.

DAssembléia Legislativa X Câmara Municipal

;"";'7"';C""":; NOVA PALMEIRA
ICld~,dé: ,1
L.....~~,;~~(i,~-"'.;.:;;;~~ .__________ '

r~""~'~i1"!",~~ .•'--' -"'~~"'~''''''''*'''''i
~No~~td_~__':9~_S~_:.~':;

fEiía"reço: :1
',_ ,'" .",. __ d .. __ ' ',,'

CASA - JOSÉ BEZERRA DE MEDEIROS

RUA: ALMISA ROSA, 41 - CENTRO

58.184 -
000

•
(OXX83) 638 - 1202

T.~-~"""~':._~-~,-"!P-~g~;_:;*~---------------_._---------------~

1_[E~IE;~!~~~~~~~i.~__V__E_R_E_A_D_O_R~A._M_~_:_C_IA_Ê_g_~_S__N_E_V_E_S_D_'0_D_E__

10.06.1948

(OXX83)638 - 1202 J

\F1ii1:i. 31.12.2004

1:S.ii:[êl.:;.l __FEMININO i

• [~:~_rg~:.1:~Presidente OVice-PresidenteD1°Secretârio D2°Secretário D3°Secretário
D40Secretârio mlVereador DDeputado Estadual

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

NOVA PALMEIRAi::l' 14 DE MAIO DE J<~6:f~dOt5'N WC1 Oruk~Q Cf"

Local e data Assinatura do Par1amentar



Folho n' O~
Processo n" ) 'l~)i104 {,
Rubrica )~O n • ~

Solicitação de Adesão de Parlamentar

,,' ::/, , ,', Pieench'dodos os ,campo!,' e:imprill)a' limà'fi,,~a pa'rà:cada .parlamentar. ,:;Fj;-:"j;'.
, ,Envie (p'eío cófreio)'par1;,() Pr'cigrarifli';inte'ilegis,-,-Av' N2'Ánexo:E;.dó:Se'fadô:F -, , .• '
:"<' ;:';','> ::,~''';~i;i:BraS:ílíaID~::~EP 7Ó')~5-:920('!;c,:;;:'<''" ',,:< ' ",f;, :~~'. • : :i,Ceritial de Atendiménto" 61) 311-2556 ;.:0

RUA: ALMISA ROSA, 41 - CENTRO

CASA - JOSÉ BEZERRA DE MEDEIROS

~

58.184 -
000

P

X Câmara Municip_a_I ~t1Assembiéia Legislativa

NOVA PALMEIRA~~~1
tCida(lé:' .,t;.t..i:';~}-_l-~:t~,:. ~

~-

•
(OXX83) 638 - 1202

[~~fu-~ir~::~., . '_~
[i:I~~~'p~g:;;_~' . .J

~N()rrié;(;oíii"Í>llft(>cf(p)arlãr;;~iítai_J VEREADOR MILTON MANOEL DOS SANTOS

liífõiíiê;lIãrfãi[éniãiO) MILTON MANOEL DOS SANTOS.--J !~âí1@.ô:iLP~
r¥Triij~iõPa!í~ri)en~ár1~~~-;íTnõj1iiílê:iP:::L01.01.~Q~ ffii)l:'~ 31.12.2004 J

11.05.1963~~~!~:::"~~~~~'0~z::~
~:,t\~i',,'~r~:~rio(~,ia~l11êsl~~~):-.'1
L::k_._,.:.:~;~-.._,:.:..::...:,.~,,~,:"",:~~í, _

(OXX83) 638 - 1202 J

•
rE:m~f!Xr} ,____ . . -.-J
,'-",-'-''~-""itt!_q~_~P!l~.~;_~'}, . ~

(,<:ârgo:';I\ Presidente DVice-Presidente Dl.Secretárlo D2.Secretário D3.Secretário
.. ,. -.- D4.Secret~rio Ii!!IVereador DDEl,~p_u_ta_d__o_E__st_a__d_u._a_I ~

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

NOVA PALMEIRA(PB), 14 DE MAIO DE
2004

Local e da~a

Gt&qz. GI-t-naa-e,r c/"!f'Qtt!,ç
Assinatura do Parlamentar

"~f:){1f:~-)t~t~'$~.(;;"}Z>J,"~_.-;~'~,.k%,.I4:.-~1?~~;."T,.f~)~¥.'.~;t\.~~-"i_~;:::~En~it-%5r'S!:it4rfi~f:~i~~~-~~làf~~~i~;~~m



Folha fi'

Prowsso IT'
Rubrtca

Solicitação de Adesão de Parlamentar

CASA - JOSÉ BEZERRA DE MEDEIROS

RUA: ALMISA ROSA, 41 - CENTRO J'----------

,
-~

58.184-
000

X CâmaraMunicipalDAssembléiá Legislativa

I_________ ._.__ J

(OXX83)638 - 1202

NOVA PALMEIRA

•
VEREADOR OSMAR PEREIRA DE ARAÚJO

OSMAR PEREIRA DE ARAÚJO
-- -r->:~'~"'---'.r:-,•... ~-,."~,, ..""-...• -' ••• _.""" .•• ~ •.• -""''''l"'t1'-' k~=''''''-.,,..........."...
l Mand~o.,pa!I'"}leritar.~dlallT)~;iI,.no):) n,\Cio:.i'3 31.12.20~

,~-,:..,~-~--:'~~'.""."'-""'-,1~
t1i~~~P~9~:i~

!f:"r@':'~:l Presidente IillVice-PresidenteD1'Secretário D2'Secretário D3'Secretário
D4'Secretário DVereador DDeputado Estadual

06.03.1964

•

r:~:rW-"~I,7;"':)~'~~'~~::J
t1,~_i~,~_~~~.tio}d.i~mêsJ~~~~:~:.;~",,,,,,,,",,~_,¥.•J.~,,,__?-.•••••••• ,,,=,.,,.. ..". _

(OXX83) 638 - 1202

t":,,,R''2"'0 MASCULlN i
tf:~f0~i1~ ~_~1

~if~n ~

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

NOVA PALMEIRA{PB), 14 DE MAIO DE
2004

Local e data

OJ'Ma/l elMO"'''''" de,4/
Assinatura do Parlamentar



Solicitação de Adesão de Parlamentar

~'):jt -,":,Rr~~nth-~';'tód~~,:ó~',campo~',~:-imprim:~::9rri-á:J,i_ç~a:,~~r_à:~~~__â:p_~~r~!:ft~nl~r?f-
. 'Envie ü;êlo correlorpárà o,p'rôgramil',,:'ierlli"gis -'Av: NiMexófE":âo SenádoFe

':T;"~j ,:::i; i;,: ',':~,~~t~~~~~~~lf~;;;~:~~o;f616~~~~~~~6~~~"
X Câmara MunicipalDAssembléia Legisiativa

CASA - JOSÉ BEZERRA DE MEDEIROS

[E;;ª~Í';;çOr:;;~. R_U_A_:'ALMISAROSA, 41 ,CENTRO

f.~i)~.ip,~_Jij, -.-Í

li'y'f'!!,~,:;l NOVA PALMEIRA I I$,""~" P i
lCiâade:! I ~.,.íJ,.,:~,,~,lB It-ii-;.~.i':l;£L$:.•~.)_' ~ ~--.._~,,~..""'~~.!!J

58.184 - I
000 J

(OXX83)638 - 1202'féletonês~:,,~ ,_u .,_ ..•••-., .•.

•
@~rt1~::~atlâ"n!~ht;;.:;lROSENILDO PEREIRA DOS SANTOS i i-fi~.rt;~ª~lPFL
ti\ililnªiiIõ'Parlil.neiíIi!r::l.;iài~~7fan~GíIiicl~::r 01.01.200U ;~ir!i'i:j 31.12.2004

t -~-.-.~,""""..-.•.....".,,,\H.~~ep';)g_C!_:,;;,,\ . . _

MASCULlN
O

(OXX83) 638 - 1202

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

[cilrgóc:i.1 ,Presidente DVice-Presidente D1"Secretário D2"Secretário D3'Secretário
D4'Secretârio mlVereador DDeputado Esta

~I~Ie!~~e_~J::;
~-,.-~-~~~."':~-iF,~_~I.!~-,i{:~<..,. , _

fliOVA,PALMEIRA(PB), 14 DE MAIO DE
2004

local e data

•



CiimarllMunldplI1 de .. ~ O:-,iu
I£stado: r;,...',."'''l''...,J ., J. '. '..1.). LJ .A.

r-"'-"'--' "I
Fr".~ i'" j~ C':':'",-,-,c."," __ __o,
"'''~'''~ N' ~~g)s/o~-,G.R':~':':'~I

senu~,ral---='-'----_.-í

FORMUL.4RIO DE ACEITAÇ40 DE EQl'lPAMEi'iTOS
(y,,,.(,II)

Pn'J 1('~U\(),

:"-.
D[l:"'C"idm,,, Comercial:

~~-;~i /..-'.t.~\C i{) '(1n .'
1 .\', \ij.J\ O.

Técnico:

i ;~~ U)y,)'\\ «

'fi..\"\ •{'\ I" \ \ r , " .
\ I , • 1••.\ . ' i"" \. \.A

A•••• têlll'Ía Té,'nltll
Empresa:

•
lJma Impressol')t L~'"';t'f LU,OlllfK ll\adelo E323

Num. dt=série: .

Num. Sérif'. Mon1rm:

Num. Série .Modem;-

li Ç,) <() 'y , í) <" .•••

II \IC':> Z{1 C ~ (,g )

I' c' \., ')<'1"1 C'C' \ \ C J.•)J.-.) _I t.., r J" ) ,)

~um. Sé"ie ROUlf'I';

Foi J\línht.nt,io curso dt! 3 horas? EUl caso de SL\1 nu cum!}o antt".rJ.;-r, u-;:rihu~tur~t;OUCeltú.

.\ \j ,)(, ê.I(~'~..:s-:'?;\) 1 '~I 1-.
i I", ('H r, I .'" Ú (, \ ()'" ., ",
! J J'}.Y" .) 'I .:" •••..' Cf -, t ••

; I~\) '" 'C' 7. "' ')" , c:J'Estllblliuodor [necm •• l()HIIW:; _ . '. '.• L\' "'I J .) <;>I:J.,J ""

2.• . .
SIM/l'iiÃO 1,.>.! : I \ ~

(Coloqu~ !laSt~ ca;n~o ((li.Ía,)as IntormaçOes que você ache Importante crtar sopra 33 dífll::l!Jdaass ei~c;"l;~Ofl:i .; í%jJ,;H;; Ja ;r:~iaiaÇac
efetuada eiQu G.:onüiço~:!{iJtula~.j{ol furiC!onamel1to 00 ambiente i

Data ~1- "",' 'C\ ,"C','"
~;~I'L.-'.::"(

Declaro ter reCebldl18i1l ps1eitss condições de funcionamento, os equipamentos aC!!l'd ,~a'''';i('l,j"" ..
.,1

Assinatura /-4~~----_._--_
," X'i

. \,/. I "'fi'
Ch:ara 1,1,' ;:11m P;:m~-:>:"

AltoAi"í. 1m:",
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis -SSEPI

folha N'

Processo N

Rubrica

1&/;,..7;
....ü.1!7

1

CON'vÊNIO N": PB-25080/2004 - INTERLEGIS

CONVÊNIO
CÂMARA
PALMEIRA
INTERLEGIS

nCIPAçÃO DA
ICIPAL DE NOVA
NO PROGRAMA

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
dénominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" 1I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BlD, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI,
PETRÓNIO BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geraí' do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA, com sede na Rua Amilza Rosa, n" 41 - Centro, Nova Palmeira-PB, neste
ato representada por seu Presidente, Vereadora ANA MARIA F. DA SILVA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMuNIDADE VIRTUAL DO PODER
LEGISLA nyO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

/
1P7../u{- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,• é:' de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1,2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1I23/0C-BR

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos
especificas vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por
termos aditivos a este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar dlSponivelS à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGAAMA"""ccm" =,=,CCÁU,"" QUARTAO,,"""'=;0; OJ
/,



lif.;;:;"-i4f--f1% -"2v; id-4 d

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subse.cretaria Especial do Programa InterIegis - SSEPI

2

•

•

H - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de
Projeto BRA/98/0 I O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via interneI,

informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TIV A:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

H - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IH - indicar r~presentantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IÚ cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de ínformação definidos pelo PROGRAMA
{; INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V - adquirir suprimentos (tais como loner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar
.os serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais. no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas
pelos meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
.administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilizaçào por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUART A - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0l0, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) -Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso úmco e
exclusivo na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender à< atividades previstas no
PROGRAMA INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas

!f
lac''ados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS. .

. (../ 4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo

. / de Accite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 -: Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 ' A manutenção corretiva, quando necessária, serà solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
,
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação. :

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINiSTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULASEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

tÍ1 - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

/ .

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7_2- Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos-e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serào devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

ena.do 'Feder
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5

1.- as cons~qüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizadôs em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabeleeidó o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Brasilia, zJ' de 5d.n-?b.I> de 2004 .

Vereadora An an ilva
Presidente da Câmara Municip de Nova Palmeira

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
for:ma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Cormect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

. Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

etiviruS .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA - PB

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Nova
Palmeira:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

i/íJ.1i.5[Jr/ 0- Gotué5 SECI'-ETPflJ O %3- 63 (f-<1,2 Y5 treinamento

£3- tS3!-J05r
Matestar instalação

fé05E,v.]L1?O I? wS5AfJT05 treinamento

ttl!-td 1/ l)#rvJ7l5
D<] atestar instalação

Of'/to VPfLP-.Acó;L treinamento

6'3J'JOS6
lJ(] atestar instalação

x.ft ",{'tI! Í- kll"?'/I 1/f:1Z-ê"P P";t4! 83 treinamento

•
3 - ínforma os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municípal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não !Rl
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não Ix I

Ana Maria F. da Silva
Câmara Municipal de Nova Palmeira

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterJegis.
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA In/erlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70/65-900.
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equinleote ã dura,~o do Progr",oa Imedegi,: SIGNAT AIUOS: Pelo
&nadn redcral _ PRODASEN • r~.",o. Sr. Petronio [hrb",o l.i",a
Ca,,-olhl1 _ Direlor-c'ee"li,.o: PcI" Coo"e"iado. Vercadm Ari,woido
Si!>", do ROe!1.1.Pre,i<leme da Câmara MlIl1ie;pal de ..••hali~_I'R.

ESPECIE: Con"1'oio o": PR-41186r.:'004 - INTERLE(õ1S. celehrad"
Colre (I Cell1ro de Inlorm,l1ie. e rr-o"•.•.,an,cnto d~ Dad", d,~ Senado
r~deral • PRODASEN. atuaod.o come>Oliã" beeUlúr dn Pr"lU"Ola
ImcrleSil e li Cimara M,,",etpal de Plaoalto-PR: OllJETO: C'la.
belccer e regul", o pnnieipoçãu da Cas. Legi,lali"a nu I'r"llmma
10Iericgi'; MODALIDADE, No.' lClTI>O'do ,Ii,p""'" O" AM, 25, da
Let nO>XNJ6. de 21101i'llJ<I3.bem.oomo ,,,as oheraçõc,,: DATA DE
ASSINATURA: 11110612004:VIGENCIA: A parlir da dOia de 0."
.<inaturo. ~om v;l:êneio "'l"i,,,,le"le à duraçã(l rl" P",!!ranlo hllerlcSis;
SIGNA1ARIOS: Pel" Sl"'lIad(l Federai _ PROI>ASE,'l . C,mn. Sr
Pt1roni(l Ilarbo,a Linl" Car,,,,lh(l • Diretor.Exee"ti>'(I; PeI" Co~,.e-
niade>. Vcrend,)r O,mar Lu;el(l. Prc~idenlC da Climam Municipal de
Planal1<"PR.

ESPI:C11:: CO""1'oio nO: PR-41172I2IX'4 _ INTERLEGIS. eelebrado
eotre o Cenlro de Inrorm/t(iea e Pmces,'Rmem" d. Dados do Seoado
Federal - PRODASEN. alUandll eom" Orgilo Execulor do Programo
Interlegi, e a Câmara 1>lunicipal de floresta-PR: OBJETO: Esta-
belecer e re~u1ar a panicipa,an da Co.,,, Legislali"" no Programa
10lerlegis: MODALIDADE: N,)\ lermO<;do di'!"",to no An. 25. da
LeIo" X.6M. de 21106I1'N3.l>cm.eomn 'U"-' oherae~",; DATA DE
ASSINATURA:. 11I.'O~rilt04: VIGENClA: A pO-rlir da da,o de ~'-
smotura. ,om ,-,~ênc,a cqui>'nlcllle ~ dura,ão do i'Tograma 10Ierkg":
SIGNATARIOS, Pelo Senad(l Fedcral - PRODASE:-.l - Ex",o. Sf
Pe"ôni(l Borho<a Limo Ca,,-alho - Dirclor-Execll1i\"O: Pelo C"nve-
oiado. Vereador Regioalul1 Arareei(lo da Siha. P"",;<ienlC da Câmara
Munieipal d. F1ore~la-PR.

ESPÊCIE: Con\"eoi(l n": PR-4il'J'J120l\4 - INTERLEGIS. eelebrado
cntre O C<:Dlrode 1"li'tm.;(iea e Pmccs,,"mcm,, de Dado, do Senado
federal - PRODASE:-.l. a,,,ando como Orgão Exerulnr do Pwg-rama
luteriesi., e a CÕl1tara Municipal de Santo Amóoio do Para;so-PR;
OBJE10: ÚJakleeer e regular a p;lrlieipa,ão da C",a Legi,lati,'a n(l
Programa Inlerlcgis: MODAUI)ADE: :-.lo' lermo, do di,po"" O(J
ArI. 25. da Lei nOll.M,6. de :1/()6,'1'J93. be']1 el1mu ~uas aileraçõe~:
OlHA DE ASSINAnJRA: 17!l1512(m4:VICiENClA: ,\ pmir da dala
d" as,ioa"n". tO".' ,'i~oê"cia equivaiente à d"ra,;;o do Progmma 10-
teriegj,; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml • PROD,-'.SEN . b_
mo. Sr. Petrooio Barbo~a Lima C1ln'~lho _ Direhor-L.ec"li,o: Pelo
C(lnveniado. Vereador Mig"el A",hanju Dia<. Presidl"'ll!Cda Cim.m
Municipal de Samo Amóoio dn l'araiso.PK

ESPECIE: Com"t'nio n": PR-41176I2fX\.I. INTEI!LEGIS. eclehrado
eolre o CeOIW de Inlo01'''licn e Proce.>.'mncnt(\ de Dados do Se".dn
Federal. PRODASEN, a!uamio C<'mo Órgão becutor do Programa
ImerlC',,'ise 3 Câmam Municipal de [vaté-PR: OBJETO, ESlabelecer e
regular a parlicipa,lo da Ca~ Lc,gi,loli\'a 00 Pwsrama Inleriegi,:
MODALIDADE: No.< termo, d(l di'f'Cl,lo no Art. 25. da Lei n" Xbúi,.
de 21106/199.1. ""m e(llO(I'''0< allcrn,i\c~: DATA DE ASSI"ATURA-
05!1l512OO4;\'1r;ÊNClA: A plnir do .mta de a"inalma eom vigeocio
equi"aienle ã uLlmçãod,) Prl"lflrama Imedesi,: SI(;I':'ATARIOS: Pelo
Seoado Federal - PRODASEN . Exm(l. Sr. PeUÔ11l0BarJ:m.a Ltma
Ça"a1ho • D;r~lor.E\eruli\"(I; Pelo C(lo,'coiado. Vereador \'aldeeir
Prc,'i131. P=ideme do Câm.,rn M"oieipal de hme-PR

ESPÉCIE: Co,wCnio o": PR.41174/1()1}4 - INTERLEGIS_ eekh",d(l
entre o CC"""'' de lnlr.r",âlica e Prnce<'';1mcmo de Dados d" Senado
FcdCr.l1 - PRDDASEN. aluand(l C(lm,) Orgão h~CIrtor do Prol'f'lma
ImerJ'1'i, e o Cim.~ra M"nieipal d~ Ihema_PR: OBJETO: E,tabeleeer
e regular o ponieip:lcão <la Ca~a L~gillatl"a no Programa .Iolorlegi,:
MODALIDADE: No:<lermos d" d"pr..,to no An. 25. da Le, no'~.1'>66.
de 2 IJ061199]. bem 00010 ,ua, altem,l><:." DATA DE ASSINATURA:
2~10512004: VIGtNCIA: A partir da d~la de assiMlUra. eOm ,il'êneia
cq"i\"lllente i d"ração do Pwgrama Inlerkg;s: SIGI\'ATARIOS; P~l()
S""a.::o Fedeml - PRODASEN • [~mo. Sr. Petró~jo Barbosa Lima
Ca,,'alho • Din:lor.E,eculi"(I; Pelo Co,,'.eoiado. Vereador 17.a!lino
Rosa da Sika. P,,:sideme d1 Cãmarn M"oicipal de Ibema-PR.

ESi>EciE: Coo",;n;" 11"' 1'1(.,111/'51:2004- INTERLEGIS. eclebradú
""Ire (I Cenlr(l de Inf,,=lÍl;ea e PrOCe~<;,1mCntOde Dadn~ d(l ~ado
l'ede",J . PRODASEN. at"ando como 01\'àu becolOr d" Programa
I::le:legis ~ a Câmara _~l"niclp.l de Abali/t.l'f(; lIF1JETO: ESlabeleccr

ESPÊCIE: Conv~nio nO: PR.4116912fX\4 _ INTERLEUlS. eciebrado
eotre o Cemw de Inrorm.ilie," e I'",ee~",menlo de Dado' d" Seoado
rederal. PRDDASEN. allloodo eom" ÓrgilO Ex«ulor do Prob'r3-ma
lolcrlegis e o Câmara M"nicip,,1 de Ca.<lrl'-PH: OBJETO: £Slabeiccer
e regul•.• a panicip;l,Ao da Casa LCl'i<I1l'i,.ono Prog,~m~ lol~rlc~i<;
MODALIDADE: NO'<lermo, do di<posto "O Art. 2'. da Lei n° R.66~.
de 2 i/06fJ993. be.m eomo s"n~ allem,,""<: DATA DE ASSINATURA
2';,'fl5'/2004: VIGENCIA: A parlir <lndma de a"inalura. ~(lm ,.igCneia
equivaleme ã duração do Pr<>gramalolcrl""is: SIGNATARIOS: Pelu
Senado Fedeml . PRODASEN . Exm(l. Sr. I'etr~r~o Barbosa Lima
Can'aih" • Di"'!<Jr_ExeClrli\'(I; Pel(l Conveoiado. Vereador Heorique
Aurelio Sal"ade>. Pre~idenle da Citmara 1>lunicipal de Ca~tro-PR

ESPECIE: Lo:"enio 0°, PB-2507912flO.l - INTERlI::UIS. celcbrado ESPÉCIE: Con"enio n", PE_26064'/20il4 - I:-ITERLEGIS. eelebrado
enlTe' o C""!ro de Informática e Proc,ssam""hl de Dado, d'l Senado eotre o Centro Cc Infonmlliea c Pr(IÇe"amenlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando eomo Órgão E~et'Utor do Pwgrama Fede",l . PRODASEN. omondo eOm(' ÓI)!:AOE.wcutor do Prognulla

Inlcrlc~i, e a Cãmam Munici['""l Malla.PB; OBJETO: E'1<lheleccr e :~~e~i~!~ ~n~:i;:~(~~ani~~~ t~~I~~;~~\~B~~~~~:lt:~~;.~
regular a panicipaci\e> da Casa Leg;~lali\'a nll Progmm., IllIerh:g;~: MODALIDADE: NO'<lemlO~ do di~po~to nv An. 25. da Lci 0° ~,M6,
,\1(.lDAUDADE: No< lermOSdo di"poslO no An, 25. da Lei o" R.f>(\(>. de 21ifl(\/199).bçm como ~"a.<oltcraço'x:" DATA DE ASSINATURA
de 2110(,11')9). bem cllmo s,,'" alterac~; DATA DE ASSINATURA fl4.'ll12004: VIUEI'CIA: A panir da dala de a••.,ioatura. e:"m ";gência
"4,0612004: VIGENCIA: A panir da dala de a"iMlura. eom "igeoeia equ;valenle i dura,do do Prngranm IlI!çrie~i~: SIG:-lATARIOS: Pelo
equi"okole it dura,in do Programo 10Ierlq,;<; SI(õNATÁRIOS: Pdo &nodo I'ooeral _ PRODASEN _ I;.,mo Sr, Pelrónio B•.ronsa Limo
.""oado I'edorol • PRODASE;-.I _ C,mu. Sr. l'clr(\ni" Oarho •• Lim. Carvalho- Direl'>r-E"'l:lIli"l; I'eh, Cc,n"ctliado_ Vereador Anloni"
(";,,,.all,,,. Direlllr.E.wcuti\"o; Pelo Coo>'eniado. Vereador J"",lilO L."remino da Co,la. P""idenle do Cim"m Municipal de Ipuhi.PE

Bondeirn de Lucena. Presideme da Cã",ara Munieip;ll d<:Molta-i'Il. ESPEClE: Convcni" n.: PR-4J l70nflO.l _ INTERLEGIS. celcl>rade>

ESPÜ:IE;C;;;;;;'o', PB~50~0I211C::-~n'"ERLl::mS. edebmd" enL...,u Cenlro de lolormlilie~,' Pmc~'aml"'llIO de Dadn. dn Senado
enlre " Centrn.de.lnr"rm.ilic'à e Proccisãmenlo de [>:ldo, do &nado Federal. PRODASEN. al"ando como Órgão Excc"mf do Programa
fedo",1 _ PRODASEI".,atuando.("Omo,Org.'lo.ExeClllor.do Proj:1llm. Inlerlesi, e a Câmara Municipal de C;lIanduvas-PR: OBJETO: E,-
Imerle~i, e ,,:Cim,lia 1>lunieipal de l";'o"a PalnKira-PB: OBJETO i3bdecer e regular a panieipno;ln da Casa Legislati,.a no Programa
E'labe1ceer e re,gular a.participa,ão da Casa.Le~i~lr.li,'o'on Programa lolerlc~is: MODALIDADE: No:< lerm"" do di'pn<1O no Art. 25. da
lmcrlcgil: MODALIDADE: Nos IC1ltlO!'do di'po:<lo 00 ""t. 25. da Lei ,,' ~,6ó6. de 211fl~11993. bem .e(lmo s"a.< ailera,õc<: DATA DE
Lei n" X.Nll,. de 11/1\6.'1993_ bem 001110,ua., alteraçõe,: DATA DE ASSINATURA: 12105/2004: VIGENCIA: A parli~ da dai3 de as-
,\SSINATURA: 28i09,'2004; VlGENCIA; A partir da dala de as- ;il~~~i-XR'i'O~~hi~ ~~~~J~e~~d~r~~':"~~D~~~~ ~~~r~eg~~;
~i~~ZrÁ~'i'D~~c~~i~ ~:~en~~d~~~,:,c~~:.I;D~~~o~o ri~~,~eg~~~P~lronio Barbosa L~ma,Ca"alho • DirclOr.Execuli~'o; Pelo Cruwe.
Pelmnio llarho,a Lima Ca"a1ho. Di,.,tor_E~ecllli\'o: Pelo C(ln,'e_ mad? \-ereador Jnse Lucl(J Borak. P"'.>,dentc da Camara MunIC'pal
oindn. Vereadora Ana Maria F. do Si!>'a. Presideole da.Camaro' M~ de Calandn'as-PR.
n~~ip31-de-No,'a pãh;'C1ra.PB. '..,,~.

ESPECII:: Con'mio n" PB-25081/2(XJ4 - I:><TERI.EGIS, eelehrado
entre o Ce"tm de Infonnãlica e Pmecs.",mcnlo de Dado!; do Senado
Fedcral - PHODASE:'oJ. al"aodo oomo órslO Executor do Programa
10Iede~i~ e a Câmara M"nicipal de Riachio do P,l,(I.PB: OBJETO'
1,~lobelccer C regulor a parlieip-',Ao da Casa !.egi,loli"o n(l Programo
lolerlel;i" ,\10DAUDADE: Nos IC1TIIOSdo di","<le> 00 ArI. 2~. da
Ld n° l(,6H,. de 2Ii06/1993. bem «Im(l ''''''_, a1ler;w1lc~:DATA DE
ASSIN .•XfUHAc OXlI1}'2004: VIGENCIA: A panir d~ dota de a,-
~inntura. ,om vigcocia "'luivaieme à dilnt,~o do Pmgrn",a Imeriegis:
$IGNATARIOS: Pelo Senado rederal • PRODAS!:N _ E.•no". Sr.
PelrrlOiü U"rbula Lima Carvalho- Dir('h)r-E.'ecutiv(I; Pelo COI)\"e-
niode>. Vcn:ador Mareelo ferreira de Lim". Prc<ide"le da Cimara
Mu"icip"l de RiaeMo d(l Pnço.Pll

ESP1,C1E: Co",'enio nO: PB-i~085'2(X)4 - I:-.lTERLEGIS, eelebrado
entre" Centro de Informaliea e Prnec"."",nt(l de D~d"" do Seoado
I'ederal . PRUDASEN. oluando C(lmo Ó<)lhl Executor d(l Pro~'Tarna
[nlerlegi~ e o C.imam M\mieip.11 de Imoc.,lada-PB; OBJtTD; Es-
labele,"", e reg"lar a ['""rlic;paçào da Cos" Legi,laliva no Prngrama
Inlerlcgi.<: MODALIDADE: ;-.I"" lerma> do dis.pollo n(l Art, :5. da
Lci n" K~(,(,. de 211(16/1'193. bc:m como l,,'l alterac<'lel: DATA IJE
ASSINATURA, J1112f2flI14; VIGENCIA: A ""Mir da dalo de 0."
,ioalura. ~OOlvig1'ncia eq"ivalenle i dum,~o do Pro~mma Intcrlegi,;
SlliNATARlt)S: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - C~mo. Sr,
Petr"'"i" Ilamo". Lima Car,'"lho- Direl(Jr.E"c"li,'o; Pelo Co,,,'e-
niad,'- Vereador rranci"'(I Seralim de Somo, P"",idente da Camara
~hmicipal dc Imoc"lada.PB

ESPEClL Con"êoi" o": PE-2fi13Il!2f)Cl4 - INTERLEGIS. eclel>rado
~'T\l",o Centro de InrMmitiea e Proce"amemo de Dado~ ,lo SenJd(l
h-dernl - I'ROD,\SEN. otuando e,mln Órghl E.'cc"tor do I'Wj:1lIffiO
Interle~i~ ,. a Câmara M"nicipal de CM Gl1Inde-P[; OBJE'IO: h-
tabeltter c regular J panicipaçlio da CIIS8 Legi,lati''lI nCl Pwgrarna
Interle~is: MODALIDADE: :-.l(J<;lermos do disp,,,to n(l ArI. 25. da
Lei ,,0 R.~M. de 21/06!199). bem eom(l ~uo.<alternc"'~: O,\lA DE
ASSl:-.lAnJHA: 30;1;Y~()04, VIGÊNCiA: to. 1'1r1ir da da1<lde 0.,.
<i"nl"m. ~nm "igêneia eq"ivalen:e à d"m,iln do P"'l;rnma [nl~rlef,i,:
SU;:-lA"!'AIIIOS, "c1(1 Senodo Federal. PROIMSEN _ C,m". Sr.
Pwôni(l llarboS:J Lima Carvalho. Dirct(l~-Executi\"l: Pelo Conve-
"indu. Vereador Jâl,i(l João d. lima. Pre~idenle da Cimara Municipal
ue "'lu' Grande.PE

Espi,nE: Con'e"io n': PB-2503R12004 • l:'oJITRLEi;IS. cclehrado
e"tre " Ccolro de loiunnittieo e Procc<-<,a",ont(lde D"<I",, do SeMd",
Fe<leral _ PRODASE:-.l. atuando como Ofgão C.,ccutClr do Pro~mo
lnlede"is e n Câmara Muoicipal de Tri"nr".PB: oll.lETO: E..<taho-
lC<"Cre "'guiar a partielpa,ôo da Casa Legi,lnli\"lI no Programa lo.
lerle~i" MODALIDADE: :-10<lermn< d(l dlll""'t(l n(l An, 25, da Lei
n°!l,MI,. de 2110(>11993.bem ,"Omn '1IlISoheraçl\~~ DATA DE AS-
SiNATURA: 26111'/2004: VIGENClA: A parlir da dalO de a~~inalura.
eum ,"igêm:ia cqui,'aienle à d"raçA(I d(l Programo Intc:rlel'is: SIG.
NATARI(JS: Pelo $cnado Fedeml _ PRODASEN _ E,mo. Sr. Pe-
Irô"lo Barbo'" Lim. Carvalho- Direlor.Ewcuti,'o; 1'1:10C""veoiado.
Vereador Lo"",io Adriano Duarte. Pre,iden'e do Cãmom Muoicipal
d~ Tri""I<,-I'1I

ESI'ECIE: Con'cnio 0°, PB-250R312004 - I:><TERLEGIS. eelebrado
enlre " Centro de Inlilrmática e PmCC"-,""",oto de DadD>-dn Senadn
Federal - PRODASEN, amando ee>mOÔrgln r~.ecll1or de>Programa
In\erlelli~ e a Câmaro :>'Iunieipal de Sumé-PB: (lIlJEn): ESlabelecer
e reguior o panieipação da Ca,a Legi~la,i,'a no Programa 100erlq,is;
MODALIDADE: Nos lermos do diIP~I,) n(l Art. 25. da Lei n" 8.66~.
de 2110611')93, bem como suas altera,ocs: DATA DE ASSINATURA:
2&'1012004: VIGE."JCIA: A panir da dOia de a«inatura. eOm vigêoeia
cq"i"aleol~ ã duração do Programa Imerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federol - PRODASEN - Exm,~, Sr. PClriini(l Ba,-bo," L,mo
('ar,alh<:>- Direlor_E.'ecuti"(I: Pelo Con\'Cniado. Vereador Am~oio
Mareo> Rodri~'1Je~de Siqueira. Pre<idente da Câmara Muoicip,,1 de
S,,",~-PB.

•

•



" SENADO FEDERAL
, Secretaria Especial do Interlegis - SI

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Senhor(a) Presidente,

ti
ttrTERLEGIi

Brasília, 25 de junho de 2008

•

•

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~\(i,~ \I~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Nova Palmeira
Rua Amilza Rosa, na 41 - Centro
Nova Palmeira - PB
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